
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 0851/2017. 

Projeto 097/2017 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias,tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE NO MÍNIMO 10% (DEZ POR CENTO) 

DAS VAGAS DESTINADAS PARA ESTAGIÁRIO AOS PORTADORES 

DE DEFICIÊNCIA NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O projeto está em sintonia com a Lei Federal 11.788/2008 

que disciplina a questão das atividades complementares das escolas, a 

chamada Leis dos Estágios,  que já disciplina em âmbito federal a 

questão trazida à balha no presente expediente. 

Com efeito,  o §5º do art. 17,  da referida lei estabelece 

percentual maior,  ou seja,  com a reserva de dez por cento (10%) das 

vagas. Vejamos: 

“ § 5o -  Fica assegurado às pessoas portadoras de 

deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das 

vagas oferecidas pela parte concedente do estágio. “ 

(Grifei). 

 

Nesse contexto,  e pautada pelo princípio da simetria,  a 

proposição visa estabelecer idêntico tratamento em âmbito municipal,  

e com base na competência local resguardada no art. 30 da CF,  e art. 

11, inciso XXX da LOM. 



A questão ainda pendente sobre a legitimidade diz 

respeito ao artigo 152, inc. VIII da LOM,  que estabelece competência 

privativa ao Sr. Prefeito para prover os cargos públicos. A pergunta que 

fica é se o estagiário se amolda ao conceito de “servidor público”. 

A questão possui mais de um campo de vista. Na esfera 

penal,  nos crimes cometidos por estagiários esses são equiparados a 

servidores públicos. 

Entretanto na esfera administrativa o entendimento é 

outro,  pois o estagiário é um aprendiz,  e nessa condição,  com ou sem 

remuneração,  exerce função pública, mas não na qualidade de 

servidor público. Aliás, os estágios sequer possuem contemplação no 

estatuto dos servidores públicos municipais (lei 6055/2006). 

Refiro que o “estágio” tem por finalidade complementar 

a formação do estudante por meio de atividades práticas. Desse modo, 

o estudante tem a possibilidade de concretizar os ensinamentos teóricos 

recebidos na instituição de ensino, preparando-se para o ingresso no 

mercado de trabalho. 

Ademais,  tal como na iniciativa privada, a Administração 

Pública pode contratar estagiários. Tanto é que a nova Lei do Estágio 

prevê, no seu  artigo 9º, que os órgãos da administração pública direta, 

autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios podem oferecer vagas de 

estágio.  

Tendo em vista que o estagiário na administração exerce 

função pública e recebe, via bolsa ou contraprestação, dinheiro 

público em razão das atividades desempenhadas, há necessidade de 

processo seletivo, para seleção desses estudantes,  tal como já ocorre 

na Administração Municipal. 

Portanto,  mesmo exercendo função pública o estagiário 

não se equipara ao servidor público, sendo que ambos possuem 

tratamento diverso.  E considerando que a Lei Orgânica estabelece a 

competência legislativa ao Prefeito apenas em relação aos servidores 

públicos,  ao certo não abarcou os estagiários,  deixando margem para 

a iniciativa de vereador. 

É como opino. 



A matéria restará aprovada por maioria simples, de 

acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeita á sanção do 

Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do Regimento 

Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 13 de julho de 2017. 

 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


